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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNl'CIPAL DE COLATINA 

ee acordo cem o pe~ido ele licença 
p~ra_ 

PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

Concede licença. 
-------""'-----~-
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fl CemE:ra Municipf:l de C ola·tini:::, -Esti:::do do Espi- 'j 

ri to SE:nto,. usE:ndo de atribuições lega. is, ~ 

DECRETA: 
Art. lQ) Fica concedida ume licença. de 90 dias eo.Vereedor 

Valeria.nG SebF.stião Pega.ui, do Pertid0 Social De-, . , , 
mocrtF.tico, pera. tratemento de seude da familia. 

, . , 
Art. 2º) Revogamse,digo, revogem~se as disposições em contrarie, 

entrendo este resolução em vigor na date de sua publica-
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çao. 

i 

.· 



;'\ 
\. 

/ ..... -....\ 
\ . ..__// 

. r·.,. 

. p~·t-.:..._··. 
·-· j ,. . 

Of • nº l 75/58 

Colatina , 2.'1 de outubro de 1958 

Senhor 'Diretor f 1 

Tenho a slilti_sfàção de encil:m.inhar a V• Excia., · p::ar~ · 
:pliblicação, e inclusa. c6pi~ da Resolução n240, aprovada na 
última reunião, coneedendo ums .licença de 90 dia~ ao Vereador 
Valeriano Sebastião ·Pagani. 

Ao Ilm·o •. ·sr. 
Diretor da' I~pr.ensa Oficial 
NESTA 

. . . , 

S.A UD.AÇÕES 

. .PRESIDENTE 
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ESTADO DO ESPIRITO ·SANTO 

CÂMARA· MUNICIPAL DE COLA TINA 

. Ooncede licença 
.. ~ .. ..._..-ea'l;tla .... .tl!BG-.-.~ 

\ 

A mlmàra.Munic~pal de Colatina~ Estado do Espí
rito Santop us~ndo ~e atribttj.ções legais, decreta e pro~ulga e segUin
te 

~ESOLUÇÃô~ 
t 

Art. 19) - Fie~ Qoncedida um~.lioença de 90 dias aô Vereador Veleri9no 
Sebasti&ío l?agan:t,. ão l?artid.o Social D~mocr~tico, · pBJ:'e tr~t&i-
mento de ~~dde d~ fem~liQ. · 

Art. 2D} - Revogam-se as disposições em contr4rio. 

REGlSTRi-SE E PUBLIQUE-SE 

C3mera Municipral de Ool.f'ltina t. 27 de outubro de 1958 . 

PRESIDENTE 

SECR~:TARIO 


